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Resumo

A exigência de a administração consensualizar a prossecução do inte-
resse público com os respetivos cocontratantes conduz à necessidade de 
obter uma correta solução ao conflito entre, por um lado, a vinculação da 
administração à prossecução do interesse público e, por outro, os princípios 
da boa-fé e da concorrência, no sentido de a configuração das faculdades 
de direção do contrato, modificação e resolução unilaterais do contrato 
por imperativo de interesse público, da exceção de não cumprimento e da 
resolução por incumprimento, seja de forma a aproximar as posições das 
partes no sentido de aprofundar o respeito pela estabilidade do contrato. 

Quando a determinação do interesse público que justifica a atuação 
exorbitante da administração é precisa, uma vez verificado que os pressu-
postos para o seu exercício existem, deve considerar-se a subsistência de 
um interesse público idóneo para legitimar essa conduta da administração. 
Quando a determinação do interesse público é imprecisa, assume espe-
cial relevância o conteúdo do contrato na dupla dimensão de liberdade 
contratual e de suficiência do mesmo para a sua execução.

Nestes casos, a administração, na sua atuação, está vinculada ao interesse 
público que o poder legislativo determina, sendo condições normativas 
desse interesse público os princípios gerais a que a atividade administrativa 
está sujeita, designadamente, os princípios da igualdade, proporcionalidade, 
justiça, imparcialidade e boa-fé, bem como o respeito pelo pactuado.  
É através do trabalho de interpretação do interesse público definido na 
lei, em cujo labor a administração tem de ter em conta as mencionadas 
condições normativas bem como os limites específicos à sua atuação, 
que esta define qual o meio de atuação próprio adequado para melhor 
prosseguir o interesse público em concreto, designadamente na execução 
do contrato. A interpretação do interesse público tem, neste caso, de ter 
em conta que a celebração do contrato ocorreu por se considerar ser a 
melhor forma de prosseguir o interesse público, colocando, dessa forma, 
o cocontratante na especial posição de agente prossecutor desse interesse 
público.
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